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Denomina PEDRA REDONDA A RUA DEZ, 
LOCALIZADA NO LOTEA MENTO ALTOS DE 
SANTAhlA . 

O Prefeito ~uni cipa 1 de São Jos e dos Campos , 
faz saber que a Câmara Mun ici pal aprova e ele sa nci ona e prom ul ga a se 
gui nte 1 e i: 

Artigo 19 - Fica denom inada PEDRA REDONDA a 
Rua Dez, localizada no Loteamen to Altos de Santana . 

~rti g o 29 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as dis pos ições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jo se dos Campos , 
05 de julho de 1991. 

-
~1 uni c i p a 1 

Regist rad a na Divi s ão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridi cos, aos ci nco dia s do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e um. 

s li;t./ 
Secre t de Ass unto s Juridicos 

(Proj eto de Lei de autoria do Vereador Jo se Raimundo Roma ncini) 
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